
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.541, DE 2018 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 279/2018 
Ofício nº 902/2018 - SF 
 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
para restabelecer o aumento de pena no caso de crime de roubo com 
emprego de arma; tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e 
Combate ao Crime Organizado ao de nº 1723/15, apensado, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: DEP. SUBTENENTE GONZAGA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD).  
 
APENSE-SE A ESTE O PL-1723/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 1723-A/15, 10145/18, 10226/18, 5713/19 e 1294/22 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O § 2º do art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 157. ................................................................................... 

............................................................................................................. 

§ 2º ............................................................................................. 

............................................................................................................ 

VII – se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma. 

..................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 4 de julho de 2018. 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 
Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 
violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 
resistência:  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra 
pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para 
si ou para terceiro.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (“Caput” do parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância.  
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou 
para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 
isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.654, de 23/4/2018) 
§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de 
artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 
23/4/2018) 
§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter 
para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de 
fazer alguma coisa:  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, aumenta-se a 
pena de um terço até metade.  
§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo anterior.  
§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa condição é 
necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) 
anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas previstas no 
art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 17/4/2009)  
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.723-A, DE 2015 
(Do Sr. Major Olimpio) 

 

Altera o art. 157, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, incluindo como causa de aumento de pena o emprego de 
arma ou de objeto perfurante, cortante, contundente, perfurocortante, 
perfurocontundente, no crime de roubo, e da outras providências; tendo 
parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. 
SUBTENENTE GONZAGA). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10541/2018 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11977-7-julho-2009-589206-norma-pl.html
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 

II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 157, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

– Código Penal, incluindo como causa de aumento de pena o emprego de arma ou de 

objeto perfurante, cortante, contundente, perfurocortante, perfurocontundente, no 

crime de roubo, e dá outras providências. 

Art. 2º O art. 157, do Decreto-Lei nº 2.848 passa a com as seguintes alterações: 

“Art. 157 - ................................................................................... 

.................................................................................................... 

§2º ............................................................................................ 

I - Se a violência ou a ameaça é exercida com o emprego de arma ou de qualquer 

objeto perfurante, cortante, contundente, perfurocortante ou perfurocontundente, ou 

outro instrumento que possa causar dano à integridade física ou à vida da pessoa. 

....................................................................................................... 

§3º Se da violência resulta lesão corporal leve, a pena é de reclusão, de cinco a dez 

anos, além da multa; se da violência resultado lesão corporal grave, a pena é de 

reclusão, de dez a vinte anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte 

a trinta anos, além da multa.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A violência está em uma constante crescente no Brasil, e se faz necessário um maior 

rigor na resposta penal para aquele que pratica o crime de roubo com emprego de 

arma, devido ao seu grande potencial lesivo e reprovável.  

São fartas as notícias de verdadeiras tragédias patrocinadas por bandidos armados 

com armas de fogo, armas brancas e demais objetos com poder de causar grandes 

lesões, inclusive, na prática de assaltos e roubos banais, sempre, culminando com o 

homicídio violento e fútil da vítima.  
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É inegável a crescente escalada da violência, uma verdadeira progressão geométrica 

do perigo, se lançando sobre nossas famílias. É grande o poder de fogo que se 

encontra na mão de experimentados, cruéis e covardes bandidos na prática de ações 

criminosas nas ruas de nossas cidades, como o recente caso no Rio de Janeiro na 

morte banal do médico Jaime Gold, onde no roubo foi injustificadamente esfaqueado 

por dois criminosos menores de idade, dentre eles um menor de 16 anos com quinze 

passagens na policia, o que ocasionou sua morte. 

Ante essa realidade, se fazem necessárias as alterações previstas nesse projeto, para 

que com o endurecimento do dispositivo legal haja um desestímulo à banalização do 

uso de armas ou qualquer objeto no crime de roubo, que possa causar ofensa à 

integridade física ou à vida das pessoas. 

Tenho a certeza que os nobres pares apoiarão esse projeto para que, com sua 

aprovação, tenhamos um efetivo combate aos crimes de roubo, para que assim vidas 

sejam salvas. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2015. 

 

MAJOR OLIMPIO 
Deputado Federal 

PDT/SP 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

.......................................................................................................................................................  
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................  
TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

Roubo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 

violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 

resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra 

pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para 

si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou 

para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a quinze anos, 

além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter 

para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de 

fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, aumenta-se a 

pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa condição é 

necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) 

anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas previstas no 

art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 17/4/2009)  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 

ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI No 1.723, DE 2015 

Altera o art. 157 do Decreto-lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código 
Penal, incluindo como causa de aumento de 
pena o emprego de arma ou de objeto 
perfurante, cortante, contundente, 
perfurocortante, perfurocontundente, no 
crime de roubo, e dá outras providências. 

Autor: Deputado MAJOR OLIMPIO  

Relator: Deputado SUBTENENTE 

GONZAGA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.723, de 2015, de iniciativa do nobre 

Deputado Subtenente Gonzaga, tem por objetivo alterar o Decreto-lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, para incluir como causa de aumento 

de pena do crime de roubo o emprego de arma ou de objeto perfurante, 

cortante, contundente, perfurocortante, perfurocontundente. 

Além disso, acrescenta como qualificadora do delito 

supracitado a ocorrência de lesão corporal leve, cominando pena de reclusão 

de 5 (cinco) a 10 (dez) anos. 

Por fim, promove o aumento das penas de reclusão 

fixadas ao roubo qualificado pelo resultado lesão corporal grave para 10 (dez) a 

20 (vinte) anos. 

7
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Em sua justificação, o nobre Autor explica que, devido ao 

aumento dos índices de violência, faz-se necessário um maior rigor na resposta 

penal para aquele que pratica o crime de roubo com emprego de arma devido 

ao seu grande potencial lesivo e reprovável. 

A proposição em tela foi distribuída para análise e parecer 

da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos do que 

dispõem o artigo 24, II e o artigo 54 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, sob regime de tramitação ordinária, sujeita à apreciação do 

Plenário. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Segurança Pública e Combate 

ao Crime Organizado se manifestar sobre o mérito da proposição referida nos 

termos regimentais. 

O Projeto de Lei no 1723/2015 pretende alterar o Código 

Penal, no dispositivo que tipifica o roubo, para que seja considerada como 

majorante desse delito o emprego de arma ou de objeto perfurante, cortante, 

contundente, perfurocortante, perfurocontundente. 

Tendo em vista que a incidência da causa especial de 

aumento de pena prevista no artigo 157, § 2º, inciso I, do Código Penal, tem 

sido objeto de reiteradas discussões, a começar pela conceituação dos seus 

elementos integrantes, entendemos que a proposição é oportuna e 

conveniente, pois vem dissipar quaisquer dúvidas quanto ao seu âmbito de 

aplicação. 

Em sintonia com o presente Projeto, a jurisprudência 

pátria e a doutrina majoritária consideram, para a aplicação da causa de 

aumento em questão, a utilização pelo autor do fato de qualquer tipo de arma, 

seja ela de fogo ou a chamada “arma branca”. 

Conforme leciona o Ilustre penalista Guilherme de Souza 

Nucci: 

8
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“arma é o instrumento utilizado para defesa ou 

ataque. Denomina-se arma própria, a que é destinada, 

primordialmente, para ataque ou defesa (ex.: armas de 

fogo, punhal, espada, lança etc.). Logicamente, muitas 

outras coisas podem ser usadas como meios de defesa 

ou de ataque. Nesse caso, são as chamadas armas 

impróprias (ex.: uma cadeira atirada contra o agressor; 

um martelo utilizado para matar; uma ferramenta 

pontiaguda servindo para intimidar). Refletindo melhor a 

respeito, pensamos que o tipo penal se vale da acepção 

ampla do termo, ou seja, refere-se tanto às armas 

próprias, quanto às impróprias, pois ambas apresentam 

maior perigo à incolumidade física da vítima. Para a 

análise dessa causa de aumento, no entanto, há intensa 

polêmica, fruto de duas visões a respeito do tema: a) 

critério objetivo: avalia o “emprego de arma”, segundo o 

efetivo perigo que ela possa trazer à vítima. Logo, para 

essa teoria, uma arma de brinquedo, embora seja útil para 

constituir a grave ameaça, não presta à finalidade do 

aumento, que é a sua potencialidade lesiva concreta à 

pessoa do ofendido; b) critério subjetivo: analisa o 

“emprego de arma”, conforme a força intimidativa gerada 

na vítima. Sob esse prisma, uma arma de brinquedo é 

instrumento hábil à configuração da causa de aumento, 

uma vez que o temor provocado no ofendido é muito 

maior – diminuindo a sua capacidade de resistência 

consideravelmente – quando é utilizada.” E continua: “..., 

o Supremo Tribunal Federal acolheu a teoria subjetiva, 

dando ênfase ao temor que a arma causa à vítima, 

reduzindo-lhe a capacidade de resistência. Logo, pouco 

importa se a arma funciona ou não, se foi periciada ou 

não, e, obviamente, se é de brinquedo ou não.”1  

A partir do significado que se imprime à expressão 

"emprego de arma", o campo de abrangência da majorante é alterado. Seja 

para inserir em seu conteúdo as armas de fogo desmuniciadas e simulacros, 

ou para afastá-los completamente, diante da ausência de ofensividade desses 

                                                           
1
 NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal Comentado. 10. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 761-762. 
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tipos de instrumento. Seja para qualificar como emprego o mero porte da arma 

ou a sua efetiva utilização. 

Ampliando o conceito, admitem os adeptos da corrente 

subjetiva que o emprego de arma, ainda que simulada ou imprestável, gera na 

vitima maior força intimidativa, o que é suficiente para ensejar a exacerbação 

da pena. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a 

Súmula 174, tendo cancelado posteriormente. 

A referida súmula, que autorizava a exasperação da pena 

quando do emprego de arma de brinquedo no roubo, tinha como embasamento 

a teoria de caráter subjetivo. Autorizava-se o aumento da pena em razão da 

maior intimidação que a imagem da arma de fogo causava na vítima. 

Entendemos que tal posicionamento deve prosperar. O 

tipo penal em questão utiliza o termo arma, com a intenção de conferir ao 

agente uma maior sensação de periculosidade e consequentemente, na vítima, 

um maior temor. 

É indiscutível que o poder intimidatório que a arma, sendo 

simulacro ou não, causa à vítima é suficientemente capaz de majorar a 

reprimenda, pois, em alguns casos, ela se torna essencial para a consumação 

do delito. 

Nessa linha, defende o notório doutrinador Fernando 

Capez: 

“O fundamento dessa causa de aumento é o 

poder intimidatório que a arma exerce sobre a vítima, 

anulando-lhe a sua capacidade de resistência. Por essa 

razão, não importa o poder vulnerante da arma, ou seja, a 

sua potencialidade lesiva, bastando que ela seja idônea a 

infundir maior temor na vítima e assim diminuir a sua 

possibilidade de reação. Assim, a arma de fogo 

descarregada ou defeituosa ou o simulacro de arma 

(arma de brinquedo) configuram a majorante em tela, pois 

10
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o seu manejamento, não obstante a ausência de 

potencialidade ofensiva, é capaz de aterrorizar a vítima”.2 

No mesmo sentido, preleciona o mestre Nelson Hungria: 

“A ameaça com uma arma ineficiente (ex. 

Revólver descarregado) ou fingida (ex. Um isqueiro com 

feitio de revólver), mas ignorando o agente tais 

circunstâncias, não deixa de constituir a majorante, pois o 

ratio desta é a intimidação da vítima”.3 

Portanto, consideramos que o emprego do simulacro de 

arma de fogo no delito de roubo deve ser apto a configurar a causa de aumento 

de pena prevista no diploma criminal, levando-se em consideração o temor 

causado à vítima. 

Por esse motivo, apresentamos um Substitutivo para 

inserir na hipótese de incidência da majorante prevista no art. 157, § 2º, I, do 

Código Penal, o emprego de arma de fogo desmuniciada ou de seu simulacro. 

Aproveitamos a oportunidade, outrossim, para aprimorar 

a redação do Projeto, a fim de harmonizá-lo com a técnica legislativa 

adequada. 

Ademais, reveste-se de conveniência e oportunidade a 

pretensão de inserir no § 3º uma figura qualificada apenada com reclusão de 5 

(cinco) a 10 (dez) anos, quando resultar lesão corporal de natureza leve, e de 

aumentar as penas cominadas ao roubo qualificado pela ocorrência de lesão 

corporal de natureza grave. 

Isso se justifica porque deve ser dispensado um 

tratamento mais rigoroso em face da maior gravidade do resultado causado 

pelo delito. 

Como é cediço, a finalidade da pena consiste em reprovar 

e prevenir o crime. Através da prevenção, busca-se, dentre outras coisas, 

intimidar os membros da coletividade acerca da gravidade e da imperatividade 

da pena, retirando-lhes eventual incentivo quanto à prática de infrações penais. 

                                                           
2
 CAPEZ, Fernando. Curso de Direito Penal Parte Especial. Volume 2. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 470. 

3
 Apud CUNHA, Rogério Sanches. Direito Penal Parte Especial. Volume 3. 3. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2010, p. 144. 
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Assim, é preciso destacar que o legislador, ao efetuar a 

cominação da pena em abstrato, deve verificar e ponderar a relação entre a 

gravidade da ofensa ao bem jurídico e a sanção que será imposta ao infrator, 

fixando os seus parâmetros de forma proporcional e equilibrada. 

Por esse motivo, insta utilizar a instância penal, como 

ultima ratio, para conter essas condutas com alto poder de lesividade. 

Assim, sob o ponto de vista da segurança pública, temos 

que a proposição em análise mostra-se oportuna e conveniente. 

Tendo em vista o acima exposto, somos pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei no 1.723, de 2015, na forma do Substitutivo 

que ora apresentamos. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2015. 

Deputado SUBTENENTE GONZAGA 

Relator 

 

 

 

 

 

2015-24317
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 

ORGANIZADO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 1.723, DE 2015 

Altera o art. 157 do Decreto-lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, para explicitar o conceito de arma para 

fins de incidência da causa de aumento de 

pena do crime de roubo, e dá outras 

providências. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera o art. 157 do Decreto-lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para explicitar o conceito de arma 

para fins de incidência da causa de aumento de pena do crime de roubo, e dá 

outras providências. 

Art. 2º O art. 157 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 157...................................................................... 

..................................................................................... 

§ 2º.............................................................................. 

I - se a violência ou ameaça é exercida com 

emprego de arma de fogo, ainda que desmuniciada, ou o 

seu simulacro, ou com a utilização de qualquer objeto 

perfurante, cortante, contundente, perfurocortante, 

perfurocontundente, ou outro instrumento que possa 

causar dano à integridade física ou à vida da pessoa. 

13
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..................................................................................... 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal leve, a 

pena é de reclusão, de cinco a dez anos, e multa; se da 

violência resulta lesão corporal grave, a pena é de 

reclusão, de dez a vinte anos, além da multa; se resulta 

morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da 

multa.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2015. 

Deputado SUBTENENTE GONZAGA 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, com 
substitutivo, do Projeto de Lei nº 1.723/2015, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Subtenente Gonzaga.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alexandre Baldy - Presidente; Ezequiel Teixeira, Alberto Fraga 
e Aluisio Mendes - Vice-Presidentes; Alexandre Leite, Capitão Augusto, Delegado 
Éder Mauro, Delegado Edson Moreira, Eduardo Bolsonaro, Gilberto Nascimento, 
Gonzaga Patriota, Keiko Ota, Laudivio Carvalho, Moroni Torgan, Paulo Freire, 
Reginaldo Lopes, Rocha, Ronaldo Martins e Subtenente Gonzaga - Titulares; Ademir 
Camilo, Arnaldo Faria de Sá, Cabo Daciolo, Carlos Henrique Gaguim, Delegado 
Waldir, Jair Bolsonaro, Laura Carneiro, Lincoln Portela, Major Olimpio, Marcos 
Reategui, Ronaldo Benedet e Silas Freire - Suplentes.  

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2016.  

 

Deputado ALEXANDRE BALDY  

Presidente  
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AO PROJETO DE LEI NO 1.723, DE 2015 

Altera o art. 157 do Decreto-lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
para explicitar o conceito de arma para fins de 
incidência da causa de aumento de pena do 
crime de roubo, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 157 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, para explicitar o conceito de arma para fins de 

incidência da causa de aumento de pena do crime de roubo, e dá outras 

providências. 

Art. 2º O art. 157 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 157 ...................................................................... 

...................................................................................... 

§ 2º .............................................................................. 

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de 

arma de fogo, ainda que desmuniciada, ou o seu simulacro, ou com a 

utilização de qualquer objeto perfurante, cortante, contundente, 

perfurocortante, perfurocontundente, ou outro instrumento que possa 

causar dano à integridade física ou à vida da pessoa. 

..................................................................................... 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal leve, a pena é 

de reclusão, de cinco a dez anos, e multa; se da violência resulta 

17
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lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de dez a vinte anos, além 

da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem 

prejuízo da multa.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2016. 

Deputado ALEXANDRE BALDY 
Presidente 
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PROJETO DE LEI N.º 10.145, DE 2018 
(Do Sr. Major Olimpio) 

 
Altera o Código Penal para incluir causa de aumento de pena para o crime 
de roubo praticado com o emprego de arma branca. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1723/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), visando acrescer a causa de aumento de pena no crime de roubo quando 

houver o emprego de arma branca. 

Art. 2º O art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 157 ......................................................................... 

§ 2º ................................................................................... 

VIII – se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma branca; 
(NR) 

........................................................................................” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Congresso Nacional aprovou e o Executivo Federal sancionou a Lei nº 13.654, de 

23 de abril de 2018, que alterou dispositivos do Código Penal, para dispor sobre os 

crimes de furto qualificado e de roubo quando envolvam explosivos e do crime de 

roubo praticado com emprego de arma de fogo ou do qual resulte lesão corporal grave. 

Também alterou a Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, para obrigar instituições que 

disponibilizem caixas eletrônicos a instalar equipamentos que inutilizem cédulas de 

moeda corrente. 

O objetivo da referida lei, conforme a justificação do seu projeto de lei, era exasperar 

as penas cominadas a determinadas modalidades de roubo e furto, visando a prevenir 

e reprimir sua prática. Com efeito, “Os assaltos a agências bancárias com o emprego 

de explosivos têm crescido significativamente no Brasil. No Paraná, foram registrados 

198 SF/15723.73061-96 ocorrências em 2014. Em Alagoas, de um total de 40 assaltos 

(de janeiro a outubro), 30 aconteceram com o uso de explosivos. São Paulo é dos 

estados mais afetados por esse tipo de roubo a caixas eletrônicos. Só em janeiro de 

2015 foram 28 ocorrências. Com a presente proposta, propomos um aumento de pena 

de 2/3 para os casos de emprego de arma de fogo (nesses casos, o Código Penal em 
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vigor só prevê aumento de até metade) ou de explosivo ou artefato análogo (hipótese 

não prevista no Código). Para preservar a proporcionalidade, tivemos que aumentar 

a pena para o crime de roubo de que resulta lesão corporal grave. Esperamos, com 

essa alteração, contribuir para a redução das ocorrências, deixando o custo do 

cometimento do crime mais caro para o infrator.” 

E a justificação do aditivo encontra-se no mesmo sentido: “Em consonância com o 

objetivo deste projeto, que busca coibir a prática de crimes realizados com o emprego 

de arma de fogo e explosivos que cause perigo comum, esta emenda visa coibir, 

ainda, tanto a utilização de explosivos para a prática de crimes de furto como o próprio 

furto de substâncias explosivas ou acessórios que conjunta ou isoladamente 

possibilitem a sua fabricação, montagem ou emprego. Isto porque é indiscutível que 

a utilização de explosivos para a prática de crimes de furto, como por exemplo a 

explosão de caixas eletrônicos, é conduta que vai muito além dos danos e prejuízos 

materiais que acarreta, pois coloca vidas em risco e causa pânico na população. Note-

se que um dos motivos para o crescente número dos crimes praticados com o uso de 

explosivos é a falta de tipificação própria, que muitas vezes impede uma punição mais 

severa ao autor do delito.” 

Todavia, a alteração legislativa realizada, em seu  art. 4º da referida Lei 13.654/18, 

simplesmente revogou o inciso I do § 2º do art. 157 do Código Penal, que aumentava 

a pena do roubo de 1/3 até metade se a violência ou ameaça fosse exercida com 

emprego de arma, seja arma de fogo, seja arma branca. 

Essa revogação, se deu sob fundamento que quanto à arma de fogo, a causa de 

aumento foi exasperada para 2/3, pois se incluiu o § 2º-A, inciso I, ao referido art. 157 

do Código Penal, incidindo na hipótese o princípio da continuidade típico-normativa. 

Porém, caso o crime seja praticado com arma branca – por exemplo: faca, espada, 

machado etc. –, criou-se uma lacuna a ser resolvida pelo operador do Direito.  

Em razão disso, há o surgimento de duas correntes1:  

a) a primeira afirmando que o legislador desejou, pura e simplesmente, equiparar o 

roubo praticado com arma branca ao roubo simples (art. 157, caput, do CP); e  

b) a segunda, a qual nos filiamos, entendendo que a utilização de arma branca deve 

ser sopesada pelo juiz na primeira fase da dosimetria da pena (art. 59 do CP – 

culpabilidade), para exasperar a reprimenda aplicada como pena-base. Veja-se, 

ademais, que o novel diploma normativo pretendeu conferir maior proteção à 

sociedade nos crimes em apreço, devendo a interpretação seguir esse entendimento, 

conforme a mencionada justificativa do projeto de lei que originou a modificação no 

Código Penal. 

De todo modo, não mais existe a causa de aumento anteriormente prevista no 

inciso I do § 2º do art. 157 do Código Penal, diante de sua revogação expressa. 

Por conseguinte, atualmente apenas para a prática de roubo mediante arma de 

                                                      
1 Renato Kim Barbosa, conforme artigo de sua autoria publicado no sítio eletrônico 
https://www.prosocietate.com/publicacoes/novidade-legislativa-lei-13-654-18-que-alterou-a-disciplina-dos-
crimes-de-furto-e-roubo (consultado em 24 de abril de 2018). 
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fogo existe uma causa de aumento, ex vi do art. 157, § 2º-A, inciso I, do Código 

Penal. 

Já para os roubos praticados mediante arma branca – v.g.: faca, espada, machado 

etc. –, não mais existe uma causa de aumento específica no ordenamento jurídico. 

Tal fato ocasiona grave deficiência na tutela penal dos bens jurídicos, notadamente a 

vida e o patrimônio dos cidadãos (art. 5º, caput, da Constituição Federal). 

Luiz Flavio Gomes ensina que “O conceito de arma branca [...] é obtido por exclusão. 

Isto é, considera-se arma branca aquela que não é arma de fogo. Arma branca pode 

ser própria (produzida para ataque e defesa) ou imprópria (produzida sem finalidade 

específica de ataque e defesa, como o martelo, por exemplo)2.” 

Assim, alertado pela Associação Paulista do Ministério Público, que de imediato 

verificou a lacuna que foi estabelecida com essa legislação e buscou a Câmara dos 

Deputados visando uma iniciativa legislativa que viesse a manter a proporcionalidade 

na repressão dos delitos de roubo praticados mediante arma branca, que causam 

inegável perturbação social, é que proponho a inclusão do inciso VIII ao § 2º do art. 

157 do Código Penal, para prever expressamente uma causa de aumento para 

os roubos praticados mediante arma branca, que também possuem dilatado poder 

vulnerante. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2018. 

MAJOR OLIMPIO 

DEPUTADO FEDERAL 

PSL/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

                                                      
2 https://professorlfg.jusbrasil.com.br/artigos/121823974/arma-de-fogo-e-arma-branca (consultado em 24 de 
abril de 2018). 
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TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
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dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 
e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-
fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 
 
Fixação da pena 
Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade 
do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao 
comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação 
e prevenção do crime:  
I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 
II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 
III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 
Critérios especiais da pena de multa 
Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação econômica 
do réu.  
§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude da situação 
econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  
 
Multa substitutiva 
§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser substituída 
pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 
 
Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 
violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 
resistência:  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra 
pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para 
si ou para terceiro.  
§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (“Caput” do parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância.  
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou 
para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 
isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.654, de 23/4/2018) 
§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de 
artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 
23/4/2018) 
§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
 
Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter 
para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
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fazer alguma coisa:  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, aumenta-se a 
pena de um terço até metade.  
§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo anterior.  
§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa condição é 
necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) 
anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas previstas no 
art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 17/4/2009)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.654, DE 23 DE ABRIL DE 2018 
 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940 (Código Penal), para dispor sobre os 
crimes de furto qualificado e de roubo quando envolvam explosivos e do crime de roubo 
praticado com emprego de arma de fogo ou do qual resulte lesão corporal grave; e altera a Lei 
nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para obrigar instituições que disponibilizem caixas eletrônicos 
a instalar equipamentos que inutilizem cédulas de moeda corrente.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Os arts. 155 e 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940 (Código Penal), 
passam a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 155. ............................................................................. 
.................................................................................................  
§ 4º-A A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver emprego de 
explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum.  
.......................................................................................................  
§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for de substâncias 
explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, 
montagem ou emprego." (NR) 
"Art. 157. ............................................................................. 
..................................................................................................  
§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade:  
I - (revogado); 
......................................................................................................  
VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 
isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego.  
§ 2º-A A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de 
artefato análogo que cause perigo comum.  
§ 3º Se da violência resulta:  
I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa;  
II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa." (NR) 
Art. 2º A Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2º-A:  
"Art. 2º-A  As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, que colocarem à disposição do público caixas eletrônicos, são obrigadas a 
instalar equipamentos que inutilizem as cédulas de moeda corrente depositadas no interior das 
máquinas em caso de arrombamento, movimento brusco ou alta temperatura.  
§ 1º Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, as instituições financeiras poderão 
utilizar-se de qualquer tipo de tecnologia existente para inutilizar as cédulas de moeda corrente 
depositadas no interior dos seus caixas eletrônicos, tais como:  
I - tinta especial colorida;  
II - pó químico;  
III - ácidos insolventes;  
IV - pirotecnia, desde que não coloque em perigo os usuários e funcionários que utilizam os 
caixas eletrônicos;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
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V - qualquer outra substância, desde que não coloque em perigo os usuários dos caixas 
eletrônicos.  
§ 2º Será obrigatória a instalação de placa de alerta, que deverá ser afixada de forma visível no 
caixa eletrônico, bem como na entrada da instituição bancária que possua caixa eletrônico em 
seu interior, informando a existência do referido dispositivo e seu funcionamento.  
§ 3º O descumprimento do disposto acima sujeitará as instituições financeiras infratoras às 
penalidades previstas no art. 7º desta Lei.  
§ 4º As exigências previstas neste artigo poderão ser implantadas pelas instituições financeiras 
de maneira gradativa, atingindo-se, no mínimo, os seguintes percentuais, a partir da entrada em 
vigor desta Lei:  
I - nos municípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 50% (cinquenta por cento) em 
nove meses e os outros 50% (cinquenta por cento) em dezoito meses;  
II - nos municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) até 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 
100% (cem por cento) em até vinte e quatro meses;  
III - nos municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 100% (cem por cento) 
em até trinta e seis meses." 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º Revoga-se o inciso I do § 2º do art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940 
(Código Penal).  
 
Brasília, 23 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Eliseu Padilha 
Grace Maria Fernandes Mendonça  
 

LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 
 
Dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para constituição 
e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte 
de valores, e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde haja guarda de 
valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema de segurança com parecer 
favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da Justiça, na forma desta lei. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 
§ 1º Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo compreendem bancos oficiais ou 
privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações de poupança, suas agências, 
postos de atendimento, subagências e seções, assim como as cooperativas singulares de crédito 
e suas respectivas dependências.  (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela 

Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, considerando a reduzida circulação financeira, requisitos 
próprios de segurança para as cooperativas singulares de crédito e suas dependências que 
contemplem, entre outros, os seguintes procedimentos:  
I - dispensa de sistema de segurança para o estabelecimento de cooperativa singular de crédito 
que se situe dentro de qualquer edificação que possua estrutura de segurança instalada em 
conformidade com o art. 2º desta Lei;  
II - necessidade de elaboração e aprovação de apenas um único plano de segurança por 
cooperativa singular de crédito, desde que detalhadas todas as suas dependências;  
III - dispensa de contratação de vigilantes, caso isso inviabilize economicamente a existência 
do estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 3º Os processos administrativos em curso no âmbito do Departamento de Polícia Federal 
observarão os requisitos próprios de segurança para as cooperativas singulares de crédito e suas 
dependências. (Parágrafo acrescido pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 
Art. 2º O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas adequadamente 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372235&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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preparadas, assim chamadas vigilantes; alarme capaz de permitir, com segurança, comunicação 
entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição, empresa de vigilância ou órgão 
policial mais próximo; e, pelo menos, mais um dos seguintes dispositivos:  
I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a identificação dos 
assaltantes;  
II - artefatos que retardem a ação dos criminosos, permitindo sua perseguição, identificação ou 
captura; e  
III - cabina blindada com permanência ininterrupta de vigilante durante o expediente para o 
público e enquanto houver movimentação de numerário no interior do estabelecimento.  
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.226, DE 2018 
(Do Sr. Alex Manente) 

 
Dispõe sobre o aumento de pena quando praticado roubo com arma 
branca, acrescentando inciso no parágrafo segundo do artigo 157 do 
Código Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1723/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

O artigo 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

passam a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

"Art. 157........................................................................................... 

§ 2º .................................................................................................. 

......................................................................................................... 

VI - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma branca.” 

Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.654, de 23 de abril de 2018, alterou o Código Penal para aumentar a pena 

em 2/3 do agente que comete o delito com arma de fogo. 

Contudo, paira celeuma perante os operadores do direito, diante da revogação do 

aumento de pena pela prática de roubo com arma branca. 

A questão foi objeto de recomendações dos Procuradores Gerais do Ministério Público 

de São Paulo e Pernambuco. 

No mesmo sentido, em julgamento realizado em 8 de maio de 2018, a 4ª Câmara de 
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Direito Criminal do Tribunal de Justiça de São Paulo, determinou a instauração de 

incidente de inconstitucionalidade, sob o argumento de que o Congresso Nacional não 

havia revogado tal dispositivo. O desembargador relator, arguiu que a revogação foi 

incluída no projeto após aprovação dos Deputados Federais e Senadores da 

República, pela Coordenação de Redação Legislativa (CORELE). 

Por outro lado, é certo que o roubo cometido com emprego de arma branca (artefato 

cortante ou perfurante, normalmente constituído por peça em lâmina ou oblonga) 

apresenta maior risco a integridade física da vítima, o que conduz a maior reprimenda 

pelo Estado aos criminosos que utilizam desta arma para subjugar as vítimas. 

Ressaltamos que, embora o Decreto nº 3665 de 2000, que regulamenta a fiscalização 

de produtos controlados, defina arma branca como  artefato cortante ou perfurante, 

normalmente constituído por peça em lâmina ou oblonga, há uma classificação 

doutrinária e jurisprudencial acerca da maior abrangência do conceito: 

“II - O sentido do vocábulo arma, segundo Luiz Regis Prado deve ser compreendido não só sob o 

aspecto técnico (arma própria), em que quer significar o instrumento destinado ao ataque ou defesa, 

mas também em sentido vulgar (arma imprópria), ou seja, qualquer outro instrumento que se torne 

vulnerante, bastando que seja utilizado de modo diverso daquele para o qual fora produzido (v.g., uma 

faca, um machado, uma foice, uma tesoura etc.) (Comentários ao Código Penal,10ª ed, São Paulo: RT, 

p. 675).” 

(Recurso Ordinário em Habeas Corpus n. 66.979, Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça) 

Salientamos também que este projeto não altera o aumento de pena de 2/3 para os 

roubos cometidos com arma de fogo. Isto porque, em razão do maior potencial lesivo, 

deve levar a pena maior do que a cometida com arma branca. 

Portanto, esperamos a compreensão e solidariedade dos membros do Poder 

Legislativo para a aprovação deste projeto, pois promove os direitos fundamentais à 

liberdade e à segurança. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 2018 

Deputado Alex Manente 
PPS/SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 
violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 
resistência:  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra 
pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para 
si ou para terceiro.  
§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (“Caput” do parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância.  
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou 
para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 
isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.654, de 23/4/2018) 
§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de 
artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 
23/4/2018) 
§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
 
Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter 
para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de 
fazer alguma coisa:  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, aumenta-se a 
pena de um terço até metade.  
§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo anterior.  
§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa condição é 
necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) 
anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas previstas no 
art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 17/4/2009)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.654, DE 23 DE ABRIL DE 2018 
 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940 (Código Penal), para dispor sobre os 
crimes de furto qualificado e de roubo quando envolvam explosivos e do crime de roubo 
praticado com emprego de arma de fogo ou do qual resulte lesão corporal grave; e altera a Lei 
nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para obrigar instituições que disponibilizem caixas eletrônicos 
a instalar equipamentos que inutilizem cédulas de moeda corrente. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Os arts. 155 e 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940 (Código Penal), 
passam a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 155. ............................................................................. 
.................................................................................................  
§ 4º-A A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver emprego de 
explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum.  
.......................................................................................................  
§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for de substâncias 
explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, 
montagem ou emprego." (NR) 
"Art. 157. ............................................................................. 
..................................................................................................  
§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade:  
I - (revogado); 
......................................................................................................  
VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 
isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego.  
§ 2º-A A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de 
artefato análogo que cause perigo comum.  
§ 3º Se da violência resulta:  
I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa;  
II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa." (NR) 
Art. 2º A Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2º-A:  
"Art. 2º-A  As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, que colocarem à disposição do público caixas eletrônicos, são obrigadas a 
instalar equipamentos que inutilizem as cédulas de moeda corrente depositadas no interior das 
máquinas em caso de arrombamento, movimento brusco ou alta temperatura.  
§ 1º Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, as instituições financeiras poderão 
utilizar-se de qualquer tipo de tecnologia existente para inutilizar as cédulas de moeda corrente 
depositadas no interior dos seus caixas eletrônicos, tais como:  
I - tinta especial colorida;  
II - pó químico;  
III - ácidos insolventes;  
IV - pirotecnia, desde que não coloque em perigo os usuários e funcionários que utilizam os 
caixas eletrônicos;  
V - qualquer outra substância, desde que não coloque em perigo os usuários dos caixas 
eletrônicos.  
§ 2º Será obrigatória a instalação de placa de alerta, que deverá ser afixada de forma visível no 
caixa eletrônico, bem como na entrada da instituição bancária que possua caixa eletrônico em 
seu interior, informando a existência do referido dispositivo e seu funcionamento.  
§ 3º O descumprimento do disposto acima sujeitará as instituições financeiras infratoras às 
penalidades previstas no art. 7º desta Lei.  
§ 4º As exigências previstas neste artigo poderão ser implantadas pelas instituições financeiras 
de maneira gradativa, atingindo-se, no mínimo, os seguintes percentuais, a partir da entrada em 
vigor desta Lei:  
I - nos municípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 50% (cinquenta por cento) em 
nove meses e os outros 50% (cinquenta por cento) em dezoito meses;  
II - nos municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) até 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 
100% (cem por cento) em até vinte e quatro meses;  
III - nos municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 100% (cem por cento) 
em até trinta e seis meses." 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º Revoga-se o inciso I do § 2º do art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940 
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(Código Penal).  
 
Brasília, 23 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Eliseu Padilha 
Grace Maria Fernandes Mendonça  

DECRETO Nº 3.665, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2000 
Dá nova redação ao Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados (R-105).  
 
Dá nova redação ao Regulamento para a Fiscalização de produtos Controlados (R - 105) O 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto n.º 24.602, de 6 de julho de 1934, do 
então Governo Provisório, recepcionado como lei Constituição Federal de 1934,  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º. Fica aprovada a nova redação do Regulamento para a Fiscalização de Produtos 
Controlados (R - 105), na forma do Anexo a este Decreto.  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º. Fica revogado Decreto n.º 2.998, de 23 de março de 1999.  
Brasília, 20 de novembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Geraldo Magela da Cruz Quintão  

ANEXO 
REGULAMENTO PARTA A FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADO (R - 105) 
 

TÍTULO I 
PRESCRIÇÕES BÁSICAS 

 
CAPÍTULO I 
OBJETIVOS 

Art. 1º Este Regulamento tem por finalidade estabelecer as normas necessárias para a correta 
fiscalização das atividades exercidas por pessoas físicas e jurídicas, que envolvam produtos 
controlados pelo Exército.  
Parágrafo único. Dentre as atividades a que se refere este artigo destacam - se a fabricação, a 
recuperação, manutenção, a utilização industrial, o manuseio, o uso esportivo, o 
colecionamento, a exportação, a importação, o desembaraço alfandegário, o armazenamento o 
comércio e o tráfego dos produtos relacionados no Anexo I a este Regulamento.  
Art. 2º As prescrições destina - se à consecução, em :âmbito nacional, dos seguintes objetivos:  
I - o perfeito cumprimento da missão institucional atribuída ao Exército;  
II - a obtenção de dados de interesse do Exército nas áreas de Mobilização Industrial, de 
Material Bélico e de Segurança Interna;  
III - o conhecimento e a fiscalização da estrutura organizacional e do funcionamento das 
fábricas de produtos controlados ou daquelas que façam uso de tais produtos em seu processo 
de fabricação e de seus bens;  
IV - o conhecimento e a fiscalização das pessoas físicas ou jurídicas envolvidas com a 
recuperação, a manutenção, o manuseio, o uso esportivo, o conhecimento, a exportação, a 
importação, o desembaraço alfandegário, o armazenamento, o comércio e o tráfego de produtos 
controlados;  
V - o desenvolvimento da indústria nacional desses produtos;  
VI - a exportação de produtos controlados dentro dos padrões de qualidade estabelecidos. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.713, DE 2019 
(Do Sr. Fábio Henrique) 

 
Altera o Código Penal para determinar aumento de pena crime de roubo 
cometido com emprego de arma. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10541/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

– Código Penal para determinar aumento de pena nos crimes de roubo cometido com 

emprego de arma. 

Art. 2º O § 2º do artigo 157 do Código Penal passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso VII:  

“Art. 157.............................................................................................. 

§ 2º....................................................................................................... 

VII – se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma. ” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.654, de 23 de abril de 2018, alterou o Código Penal e trouxe 

consideráveis modificações nas disposições referentes ao crime de roubo. Alterou 

algumas majorantes e qualificadoras do delito, sob a justificativa de recrudescimento 

da punibilidade dos crimes cometidos com emprego de explosivos. Foi majorada ainda 

a causa de aumento de pena quando da utilização de arma de fogo.  

Por outro lado, foi revogada a antiga causa de aumento de pena prevista no 

inciso I do §2º do artigo 157, de modo que a conduta de infratores que se utilizam de 

armas que não sejam de fogo ou de substância explosiva passaram a se enquadrar 

no caput do artigo 157, ou seja, roubo simples.  

Antes da referida alteração, o termo “arma” abrangia tanto as armas próprias, 

como as armas de fogo; como as impróprias, que são instrumentos utilizados 

eventualmente como armas, tal qual martelo, faca de cozinha, dentre outros. A 

constatação da existência de qualquer tipo de arma permitia o aumento de pena. Hoje 

isso não ocorre mais. 

Verifica-se uma grave lacuna deixada pela modificação legislativa citada, a qual 

procuramos suprir com o presente Projeto de Lei. Propomos inclusão de inciso ao § 
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2º do artigo 157 do Código Penal para que o uso de arma (excluindo-se as armas de 

fogo) seja hipótese do aumento de pena de 1/3 (um terço) até a metade, previsto no 

caput do parágrafo citado. 

Isso porque não podemos desconsiderar a lesividade do crime cometido com 

uma faca, facão ou qualquer outro instrumento potencialmente perigoso. 

Diante desse contexto, e considerando a importância da medida, solicito apoio 

dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2019. 

Deputado Fábio Henrique 
PDT – SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
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circunstância; 

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  

II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo 

ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 

a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 

17/4/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.294, DE 2022 
(Do Sr. Luis Miranda) 

 
Altera a Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, para incluir no rol de crimes 
hediondos o roubo circunstanciado pelo uso de arma branca. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10145/2018. 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. LUIS MIRANDA)

Altera a Lei no  8.072, de 25 de julho de
1990, para incluir no rol de crimes hediondos
o roubo circunstanciado  pelo  uso  de  arma
branca.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei no  8.072, de 25 de julho de 1990,

para incluir no rol de crimes hediondos o roubo circunstanciado pelo uso de

arma branca.

Art. 2º O art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei de

Crimes Hediondos, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.
1o ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

II
- .................................................................................................

.....................................................................................................

.

d) circunstanciado pelo emprego de arma branca (art. 157, §2o,
inciso VII);

............................................................................................” (NR)

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição legislativa tem por objetivo altera a Lei

no  8.072, de 25 de julho de 1990, para incluir no rol de crimes hediondos o

roubo circunstanciado pelo uso de arma branca. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226786862300
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2

Tal modificação legal se mostra necessária diante do aumento

dos índices de violência perpetrados mediante o uso de artefatos cortantes ou

perfurantes,  normalmente  constituídos  por  peça  em  lâmina  ou  oblonga,

fazendo com que seja imperioso a inclusão no rol de crimes hediondos o roubo

circunstanciado pelo uso de arma branca, devido aos riscos sociais advindos

desta conduta. 

Ademais, deve-se reconhecer que o acesso a arma branca é

muito  mais acessível  do que a arma de fogo,  não sendo justificável  que a

utilização de arma de fogo para o cometimento de roubo configure no rol de

crimes hediondos e o uso de arma branca não. Pontua-se que a utilização de

arma  de  qualquer  natureza  confere  ao  agente  uma  sensação  de  maior

periculosidade e à vítima um maior temor, ensejando, assim, uma reprimenda

mais gravosa.

Por tais motivos, é fundamental que se adote uma reprimenda

mais severa nesses casos, objetivando coibir esse tipo de prática, razão pela

qual contamos com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação do presente

Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado LUIS MIRANDA

2022-2608
*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226786862300
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 

dias após a publicação) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo 

emprego de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 
III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão 

corporal ou morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação 

dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, 

e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause 

perigo comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de 

outubro de 1956; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no 

art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, 

previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime 

hediondo ou equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do 

DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância; 

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.654, de 23/4/2018) 

VII -  se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma branca; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  

II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo 

ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma de fogo 

de uso restrito ou proibido, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; 
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(Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 

a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 

17/4/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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